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• “A área de SST é a área mais 
atingida pelo eSocial, devido a falta 
de controles atuais.

•As empresas precisam se adequar 
para ajustar os seus processos, 
sistemas e controles em relação a 
Medicina e Saúde do Trabalho”

José Alberto Maia

Novo Cronograma6 fases
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CONCEITOS INICIAIS

• A Segurança e Saúde no Trabalho é um conjunto de medidas
preventivas adotadas visando minimizar os ACIDENTES DE
TRABALHO, as DOENÇAS OCUPACIONAIS, bem como
PROTEGER a integridade física, mental e a capacidade de
trabalho do empregado.

• Todos os trabalhadores têm DIREITO a um ambiente de 
trabalho SAUDÁVEL, EQUILIBRADO e SEGURO, com “redução 
dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de 
saúde, higiene e segurança.” (artigo 7°CF)

GUSTAVO RODRIGUES

LEGISLAÇÃO

• Portaria 3.214, de 08 de junho de 1978;

• Aprovou as Normas Regulamentadoras MTE – NR´s

• As NR´s foram elaboradas para explicar o que estava requerido na CLT –
Consolidação das Leis do Trabalho (aprovada pelo decreto‐lei n.5.452, de 1 de maio 
de 1943)

• 37 normas;

• http://trabalho.gov.br/seguranca‐e‐saude‐no‐trabalho/normatizacao/normas‐
regulamentadoras

GUSTAVO RODRIGUES
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LEGISLAÇÃO

GUSTAVO RODRGIUES

*
* *

GESTÃO DE SST

• Independente do sistema de gestão aplicado á SST, a empresa deverá 
enfocar OBRIGATORIAMENTE:

GUSTAVO RODRIGUES

Participação 
dos 

empregados

Planejamento

Melhoria 
contínua
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ENTENDENDO O PPRA 

GUSTAVO RODRIGUES

BASE LEGAL

NR ‐ 09

Empresas com 
empregados

Por 

Estabelecimento

Elaborado por 
prof. Designado 

pelo 
empregador

AVALIAÇÕES

Riscos 
Ambientais

Químicos, 
Físicos e 
Biológicos

Qualitativas

Quantitativas

PERIODICIDADE

Anual

Sempre que 
houver

Modificações

Articulado 
com as ações 
do PCMSO

FIM DO PPRA

• No futuro, não iremos tratar mais como PPRA, 
pois dia 12/03/2020 finalmente foi publicada a 
nova NR 9, e nesta não existe mais o PPRA, e 
sim o recém criado na NR 1 o Programa de 
Gerenciamento de Riscos – PGR;

• As mudanças começam a vigorar pelo prazo de 
1 ano após a data de sua publicação*

GUSTAVO RODRIGUES
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ENTENDENDO O PCMSO

GUSTAVO RODRIGUES

BASE LEGAL

NR ‐ 07

Empresas com 
empregados

Por 

Estabelecimento

Elaborado por 
Médico do 
trabalho

AVALIAÇÕES

Riscos 
Ambientais 
avaliados no 

PPRA

ASO e seus 
complementares

Ações educativas de 
prevenção à saúde

PERIODICIDADE

Relatório 
anual

Sempre que 
houver

Modificações

Articulado 
com as ações 
do PPRA

ENTENDENDO OS EPI´s

• O QUE É EPI?  ‐> NR06

GUSTAVO RODRGIUES

Adquirir o EPI Adequado Exigir o uso

Fornecer EPI com Certificado de Aprovação

Treinar o trabalhador 
para o uso correto

Substituir imediatamente 
quando danificado

Responsabilizar‐se 
higienização e 

manutenção periódica

RESPONSABILIDADES DO EMPREGADOR

Registrar o fornecimento ao trabalhador

RESPONSABILIDADES DO EMPREGADO

Usa o EPI para a sua finalidade

Guardar e conservar o EPI

Comunicar ao empregador 
qualquer alteração que o torne 

impróprio para o uso

Cumprir as orientações do 
empregador sobre o uso 

adequado
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ENTENDENDO OS EPI´s

• IMPORTANTE GUARDAR!

• Cópia das NOTAS FISCAIS de aquisição dos EPI´s;

• Fichas INDIVIDUAIS de controle de recebimento de EPI;

• Cópia dos CERTIFICADOS DE APROVAÇÃO – C.A. dos EPI´s utilizados pela empresa;

• Comprovante de reuniões para TENTAR CONVENCER empregados que se recusem 
em utilizar os EPI´s, 

• assim como comunicado que o mesmo se encontra impedido de                           
exercer suas funções sem o uso de EPI.

GUSTAVO RODRGIUES

Eventos de SST no 
eSocial
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“Comunicação de 
Acidente de Trabalho 

(S‐2210)”

Comunicação de Acidente de Trabalho

•O evento S‐2210 é o evento de SST que substitui o 
CAT, antes enviado no site da Previdência Social;
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“Monitoramento da 
Saúde do 

Trabalhador
(S‐2220)”
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O que contempla?

•PCMSO – Programa de Controle Médico e Saúde 
Ocupacional;

•Busca preservar a saúde e integridade dos 
trabalhadores, realizando o monitoramento e 
controle de possíveis danos, devido o ambiente de 
trabalho;

O que contempla?

•Você irá preencher informações como os tipos de 
procedimentos diagnósticos que foram  feitos;

•O mais comum é o 295 (Avaliação Clínica 
Ocupacional)
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Utilizar a tabela 27

Dados do Médico

•Preencher o nome e CRM do médico emitente;

•Preencher o nome e CRM do médico responsável 
pelo PCMSO;
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“Condições ambientais 
de trabalho – fatores 

de risco 
(S‐2240)

O que contempla?

•Reconhecimento de risco;

•Avaliações ambientais;

•EPI;
•EPC;
• Insalubridade;
•Periculosidade;
•Aposentadoria Especial; etc.;
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Conceito do Evento

•É o evento usado para registrar as condições 
ambientais de trabalho, indicando a prestação de 
serviço pelo trabalhador, informando a exposição 
aos fatores de risco descritos nas tabelas;

Ambiente de trabalho

• Construção de alvenaria, pé direito de 
aproximadamente 9 m, piso 
cimento/concreto, cobertura em telhas 
galvanizadas, ventilação e iluminação 
natural através de portas e janelas, 
iluminação artificial através de lâmpadas 
fluorescentes.

• Equipamentos: Furadeira de bancada, 
esmeril, policorte, talha elétrica, 
prateleiras, lixadeira; 
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Como cadastrar os riscos?

• Identificar os riscos presentes nas atividades 
desempenhadas, (físico, químico e biológico);
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"A simplicidade é o último 
degrau da sabedoria“

Khalil Gibran


